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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.204, DE 05 DE AGOSTO DE 2020
Abre crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 101.333,01 (cento e um 
mil, trezentos e trinta e três reais e um 
centavo), em dotações constantes do 
orçamento em vigor, de acordo com 
a Lei Federal nº 4.320/1964.

Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 6.832, de 26/12/2019, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO

Ficha: 0005 - Funcional: 04.122.0007-2.003

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	  R$        300,00

Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 0103 - Funcional: 12.361.0112-2.003

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	  R$     1.200,00

Ficha: 0111 - Funcional: 12.361.0112-2.003

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	   
R$        544,20

Ficha: 0122 - Funcional: 12.367.0049-2.009

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	   
R$     1.549,45

Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL

Ficha: 0161 - Funcional: 12.365.0116-2.967

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	  R$   15.244,49

Ficha: 0164 - Funcional: 12.365.0116-2.967

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	   
R$   25.123,44

Unidade: 02.03.04 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E IMUNIZAÇÃO

Ficha: 0331 - Funcional: 10.305.0075-2.072

3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física	   
R$     6.000,00

Unidade: 02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

Ficha: 0441 - Funcional: 15.451.0108-2.096

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	  R$   11.000,00

Unidade: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER-SEMEL

Ficha: 0524 - Funcional: 27.812.0046-2.003

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	  R$   10.000,00

Ficha: 0527 - Funcional: 27.812.0046-2.003

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	   
R$     7.750,00

Unidade: 02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL

Ficha: 0639 - Funcional: 08.244.0081-2.781

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	  R$   11.346,43

Ficha: 0850 - Funcional: 08.244.0081-4.011

3.3.90.30.00 - 05 - Material de Consumo	  R$   10.000,00

Unidade: 02.16.02 - DIV. APOIO SIST. INT. LICENC. E AO 
EMPREENDEDOR

Ficha: 0781 - Funcional: 04.122.0007-2.917

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	  R$     1.275,00

Total da Suplementação                                                           R$ 101.333,01

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito autorizado pelo 
artigo 1º, a anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.01.01 - GABINETE DO PREFEITO

Ficha: 0007 - Funcional: 04.122.0007-2.003

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	   
R$       300,00

Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 0099 - Funcional: 12.361.0112-2.003

3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais	   R$    1.200,00

Ficha: 0101 - Funcional: 12.361.0112-2.003

3.3.90.14.00 - 01 - Diárias - Pessoal Civil	   R$       544,20

Ficha: 0119 - Funcional: 12.367.0049-2.009

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	  R$       820,00

Ficha: 0120 - Funcional: 12.367.0049-2.009

3.3.90.33.00 - 01 - Passagens e Despesas com Locomoção	   R$       
500,00

Ficha: 0121 - Funcional: 12.367.0049-2.009

3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física	   
R$       229,45

Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL

Ficha: 0160 - Funcional: 12.365.0116-2.967

3.3.90.14.00 - 01 - Diárias - Pessoal Civil	   R$    1.000,00
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Ficha: 0165 - Funcional: 12.365.0116-2.967

3.3.90.40.00 - 01 - Serviços de Tec. da Inf. e Comunicação - PJ	   
R$  39.367,93

Unidade: 02.03.04 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E IMUNIZAÇÃO

Ficha: 0328 - Funcional: 10.305.0075-2.072

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	  R$    3.000,00

Ficha: 0333 - Funcional: 10.305.0075-2.072

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	   
R$    3.000,00

Unidade: 02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS

Ficha: 0446 - Funcional: 15.451.0108-2.096

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	
R$  11.000,00

Unidade: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER-SEMEL

Ficha: 0521 - Funcional: 27.812.0046-2.003

3.1.90.13.00 - 01 - Obrigações Patronais	   R$   17.750,00

Unidade: 02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL

Ficha: 0642 - Funcional: 08.244.0081-2.781

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	   
R$   11.346,43

Ficha: 0852 - Funcional: 08.244.0081-4.011

3.3.90.39.00 - 05 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	   
R$   10.000,00

Unidade: 02.16.02 - DIV. APOIO SIST. INT. LICENC. E AO 
EMPREENDEDOR

Ficha: 0783 - Funcional: 04.122.0007-2.917

3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física	   
R$     1.275,00

Total da Anulação                                                                      R$ 101.333,01

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 05 de agosto de 2020

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 05 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Portarias

PORTARIA Nº 39.271, DE 06 DE JULHO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
ao servidor público municipal, Sr. Roger David Franke 
Ferrer, matrícula 4023/1, Auxiliar de Campo, referência 
3“A”, lotado na SESA - CONTROLE DE VETORES, 
90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao 
período de 10/05/2015 a 09/05/2020, para serem fruídos 
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo 
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 06 de julho de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 06 de julho de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.273, DE 10 DE JULHO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Micheli Bernardino 
Dias, matrícula 4431/2, Atendente de Atividades Infantis, 
referência 3“A”, lotada na SME - EMEI GILDA JUNQUEIRA 
VILLELA, fruir 25 (vinte e cinco) dias de Licença-Prêmio, a 
partir de 23/03/2020 a 16/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 34.813, de 30/01/2018, referente ao período 
de 19/12/2012 a 18/12/2017, restando saldo de 8 (oito) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de julho de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de julho de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 39.274, DE 10 DE JULHO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Carla Madureira Caldas 
Marcelino, matrícula 4154/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI GILDA 
JUNQUEIRA VILLELA, fruir 25 (vinte e cinco) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 23/03/2020 a 16/04/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 31.150, de 15/03/2016, 
referente ao período de 02/02/2011 a 01/02/2016, 
restando saldo de 10 (dez) dias para fruir referente a este 
período.

Lins, 10 de julho de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de julho de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.275, DE 10 DE JULHO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Suzana Figueredo 
Guedes, matrícula 4503/2, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI GILDA 
JUNQUEIRA VILLELA, fruir 25 (vinte e cinco) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 23/03/2020 a 16/04/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 37.166, de 15/03/2019, 
referente ao período de 03/02/2014 a 02/02/2019, 
restando saldo de 5 (cinco) dias para fruir referente a este 
período.

Lins, 10 de julho de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de julho de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.276, DE 10 DE JULHO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Luciane Bitencourt 
Baptista Pereira, matrícula 4525/1, Atendente de 
Atividades Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI 
GILDA JUNQUEIRA VILLELA, fruir 25 (vinte e cinco) dias 
de Licença-Prêmio, a partir de 23/03/2020 a 16/04/2020, 
concedidos conforme Portaria nº 35468, de 18/04/2018, 
referente ao período de 01/04/2013 a 31/03/2018, 
restando saldo de 5 (cinco) dias para fruir referente a este 
período.

Lins, 10 de julho de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de julho de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.277, DE 10 DE JULHO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Selma Ponce Moura, 
matrícula 986/1, Servente de Serviços Gerais, referência 
1“A”, lotada na SME - EMEI GILDA JUNQUEIRA VILLELA, 
fruir 25 (vinte e cinco) dias de Licença-Prêmio, a partir de 
23/03/2020 a 16/04/2020, concedidos conforme Portaria 
nº 37.368, de 20/05/2019, referente ao período de 
26/04/2014 a 25/04/2019, restando saldo de 18 (dezoito) 
dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de julho de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de julho de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 39.278, DE 10 DE JULHO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Shirley Gonçalves 
Rochet da Silva, matrícula 4017/1, Merendeira, referência 
2“A”, lotada na SME - EMEI GILDA JUNQUEIRA VILLELA, 
fruir 25 (vinte e cinco) dias de Licença-Prêmio, a partir 
de 23/03/2020 a 16/04/2020, concedidos conforme 
Portaria nº 29.375, de 01/06/2015, referente ao período 
de 28/04/2010 a 27/04/2015, restando saldo de 28 (vinte 
e oito) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de julho de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de julho de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.279, DE 10 DE JULHO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Maria Sandra de 
Souza do Carmo, matrícula , Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI GILDA 
JUNQUEIRA VILLELA, fruir 15 (quinze) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 23/03/2020 a 06/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 25.725, de 24/05/2013, referente ao 
período de 16/04/2008 a 15/04/2013, não restando saldo 
para fruir referente a este período.

Lins, 10 de julho de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de julho de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.280, DE 10 DE JULHO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Maria Sandra de Souza 
do Carmo, matrícula 3756/1, Servente de Serviços 
Gerais, referência 1“A”, lotada na SME - EMEI GILDA 
JUNQUEIRA VILLELA, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 07/04/2020 a 16/04/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 35.714, de 16/05/2018, referente ao 
período de 16/04/2013 a 15/04/2018, restando saldo de 
35 (trinta e cinco) dias para fruir referente a este período.

Lins, 10 de julho de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de julho de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.281, DE 10 DE JULHO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA a 
servidora pública municipal, Sr.ª Carla Madureira Caldas 
Marcelino, matrícula 4154/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - EMEI GILDA 
JUNQUEIRA VILLELA, fruir 10 (dez) dias de Licença-
Prêmio, a partir de 22/04/2020 a 01/05/2020, concedidos 
conforme Portaria nº 31.150, de 15/03/2016, referente ao 
período de 02/02/2011 a 01/02/2016, não restando saldo 
de dias para fruir referente a esse período.

Lins, 10 de julho de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 10 de julho de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 39.284, DE 15 DE JULHO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Jaqueline Oliveira 
Goncalves Silva, matrícula 3826/2, Atendente de 
Atividades Infantis, referência 3“A”, lotada na SME - 
EMEI NOSSA SENHORA DE FATIMA, 90 (noventa) dias 
de Licença-Prêmio, referente ao período de 08/03/2015 
a 07/03/2020, para serem fruídos oportunamente, de 
acordo com o parágrafo 13, do artigo 201-A, da L.C. nº 
97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 15 de julho de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 15 de julho de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.285, DE 15 DE JULHO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
ao servidor público municipal, Sr. Alex Clayton do Prado, 
matrícula 4145/1, Atendente de Atividades Infantis, 
referência 3“A”, lotado na SME - SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCACAO, 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio, 
referente ao período de 02/12/2014 a 01/12/2019, para 
serem fruídos oportunamente, de acordo com o parágrafo 
13, do artigo 201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 
917/06.

Lins, 15 de julho de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 15 de julho de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.286, DE 16 DE JULHO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, CONCEDE 
à servidora pública municipal, Sr.ª Geisa Vasconcelos 
Lemos Mattosinho, matrícula 1218/1, Assistente Social, 
referência 8“A”, lotada na SEMAS - GABINETE, 90 
(noventa) dias de Licença-Prêmio, referente ao período 
de 06/01/2015 a 05/01/2020, para serem fruídos 
oportunamente, de acordo com o parágrafo 13, do artigo 
201-A, da L.C. nº 97/92 e Lei Complementar 917/06.

Lins, 16 de julho de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de julho de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 39.287, DE 16 DE JULHO DE 2020
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECLARA 
a vacância no cargo de Encanador, referência 3“A”, 
em virtude do falecimento do titular, Sr. João Batista de 
Azevedo, ocorrido em 23/05/2020.

Lins, 16 de julho de 2020.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 16 de julho de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 40.052, DE 17 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
EXONERA a Sr.ª Bruna Catallão da Silva, matrícula 
30626/9, do cargo de Chefe de Gabinete, em comissão, 
referência “CG”, a partir de 13/08/2020.

Lins, 17 de agosto de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.053, DE 17 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DESLIGA, a pedido, a partir de 10/08/2020, o Sr. José Luiz 
Rocha, matrícula 1764/1, do cargo de Pintor, referência 
2“A”, lotado na SUSOP - DIRETORIA DE TRANSITO, por 
motivo de Aposentadoria por Idade pelo Instituto Nacional 
de Seguro Social - INSS, de acordo com o artigo 40, § 
1º, alínea “d”, inciso III, combinado com o artigo 6º da 
Constituição Federal.

Lins, 17 de agosto de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.054, DE 17 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
DESLIGA, a pedido, a partir de 03/08/2020, a Sr.ª Geisa 
Vasconcelos Lemos Mattosinho, matrícula 1218/1, do 
cargo de Assistente Social, referência 8“A”, lotada na 
SEMAS - GABINETE, por motivo de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, de acordo com o artigo 40, inciso III, da 
Constituição Federal.

Lins, 17 de agosto de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.055, DE 17 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, EXONERA, a pedido, o Sr. Leonardo Silva Maciel, 
matrícula 31899/3, do cargo de Assessor de Secretaria 
Nível II, em comissão, referêcia “AI”, a partir de 13/08/2020.

Lins, 17 de agosto de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.056, DE 17 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
EXONERA a Sr.ª Ana Lucia da Silva Pereira, matrícula 
31862/2, do cargo de Assessor de Secretaria Nível II, em 
comissão, referência “AI”, a partir de 17/08/2020.

Lins, 17 de agosto de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 40.057, DE 17 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
EXONERA a Sr.ª Suely Pereira de Souza, matrícula 144/5, 
do cargo de Secretário Adjunto, em comissão, referência 
“SA”, a partir de 18/08/2020.

Lins, 17 de agosto de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.058, DE 17 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
EXONERA a Sr.ª Claudia Regina Nunes, matrícula 
1516/2, do cargo de Secretário Municipal de Saúde, em 
comissão, referência “SC”, a partir de 18/08/2020.

Lins, 17 de agosto de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.059, DE 17 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
EXONERA o Sr. Robson Aparecido Correia da Mota, 
matrícula 4474/5, do cargo de Assessor de Diretoria, em 
comissão, referência “AD”, a partir de 18/08/2020.

Lins, 17 de agosto de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 

Administrativos, em 17 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.060, DE 17 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
EXONERA a Sr.ª Andressa Regina Valsecchi Barra, 
matrícula 4636/6, do cargo de Secretário Adjunto, em 
comissão, referência “SA”, a partir de 18/08/2020.

Lins, 17 de agosto de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 40.061, DE 17 DE AGOSTO DE 2020
O Sr. José Roberto Danzi, Prefeito Interino de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
EXONERA o Sr. Gilmar de Carvalho, matrícula 31198/6, do 
cargo de Assessor de Diretoria, em comissão, referência 
“AD”, a partir de 18/08/2020.

Lins, 17 de agosto de 2020.

José Roberto Danzi

Prefeito Interino de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 17 de agosto de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATOS DE CONTRATOS
1° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

– CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: NORI 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
EIRELI EPP (CNPJ 08.110.643/0001-08) – Contrato nº 
117/2019, referente à Pregão Presencial nº. 059/2019 – 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento 
de gêneros alimentícios estocáveis e perecíveis. 
Conforme justificativas contidas na Comunicação Interna 
n° 542/2020 - SEMAS o presente Termo Aditivo tem por 
objeto formalizar a prorrogação contratual até 31 de 
dezembro de 2020.

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 117/2019 para contratação de empresa 
para o fornecimento de gêneros alimentícios estocáveis 
e perecíveis, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

Parecer jurídico em: 03/08/2020.

Assinatura: 03/08/2020.

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau 
Zarvos, nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-
4280.

Lins/SP, 17 de agosto de 2020

Lucas Pavezzi Ferreira – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos
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